PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 472/2012
Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas.

Parágrafo único. Ao Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, aplicam-se subsidiariamente as normas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº. 002, de 06 de setembro de 1990, vinculando–se obrigatoriamente, os servidores efetivos e estáveis ao Regime Próprio da Previdência do Município, instituído pela Lei nº. 4817, de 13 de janeiro de 2000.

Art. 2º A presente Lei Complementar contém o conjunto de normas que agrupa e define a Carreira do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, correlacionando segmentos e as respectivas classes de cargos, níveis de escolaridade e padrões de vencimentos, tendo como objetivos básicos:
I – reconhecimento da educação básica pública e gratuita como direito de todos e dever do Estado, que deve provê–la de acordo com o padrão de qualidade estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e sob os princípios da gestão democrática;

II – acesso à carreira se dará exclusivamente por concurso público de provas ou de provas e títulos e orientado para assegurar a qualidade da ação educativa;
III – remuneração condigna para os profissionais do Magistério da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, com vencimentos iniciais não inferiores aos valores correspondentes ao Piso Salarial Profissional Nacional, nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008;

IV – reconhecimento da importância da Carreira dos Profissionais do Magistério Público e desenvolvimento de ações que visem à equiparação salarial com outras carreiras profissionais de formação semelhante;

V – progressão salarial na carreira, por incentivos que contemplem titulação, experiência, desempenho, atualização e aperfeiçoamento profissional;

VI – incentivo à integração do Sistema Municipal de Ensino às políticas nacionais de formação para os profissionais da educação, nas modalidades presencial e a distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de suprir as carências de habilitação profissional na educação;

VII – promoção da participação dos profissionais do magistério e demais segmentos na elaboração e no planejamento, na execução e avaliação do Projeto Pedagógico das Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino;

VIII – apoio técnico e financeiro, por parte do município, que vise melhorar as condições de trabalho dos profissionais da Educação Básica de que cuida a presente Lei e erradicar e prevenir a incidência de doenças profissionais;

IX – estabelecimento de critérios objetivos para a movimentação dos profissionais entre unidades escolares, tendo como base os interesses da educação e a aprendizagem dos estudantes.

Parágrafo único. Entende-se por Rede Municipal de Ensino, o conjunto de instituições educacionais que realizam atividades educacionais sob à ação normativa do Município e a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Para efeito desta Lei Complementar considera–se:

I – Sistema: é o conjunto de órgãos que integram a administração do ensino e a Rede de Instituições Educacionais mantidas pelo Poder Público municipal, através da Secretaria Municipal de Educação;

II – Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público do Município de Patos de Minas, através de concurso público, contratação temporária ou ocupante de cargo em comissão;

III – Cargo: é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público e que tem como características essenciais, a criação por Lei, em número certo, com denominação própria e pagamento pelos cofres públicos do Município;

IV – Classe: é o conjunto de cargos de igual denominação, para cujo exercício se exige a mesma escolaridade;

V – Carreira: é o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho, dispostas hierarquicamente, de acordo com a complexidade das atribuições e os requisitos para provimento; 

VI – Nível: é a posição do servidor no escalonamento horizontal, dentro da mesma carreira, com os mesmos requisitos de capacitação e mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades;

VII – Quadro de Pessoal: é o número de cargos correspondentes a cada uma das classes estabelecidas e os cargos de provimento em comissão.

VIII – Cargo Eletivo: é o cargo exercido pelo diretor, com dedicação exclusiva, e vice–diretor escolar, ambos em caráter transitório.

IX – Cargo em Comissão: é o cargo para o qual o servidor efetivo lotado e em exercício por, no mínimo 2 (dois) anos na instituição escolar, poderá ser nomeado pelo Executivo ou eleito pela Comunidade Escolar para exercer a função de diretor ou vice-diretor de forma temporária, com mandato de 2 (dois) anos e ser reconduzido uma vez, através de nova eleição, obedecidos os critérios estabelecidos em Decreto do Executivo.
X – Hora Aula: é aquela destinada à regência efetiva de conteúdos das áreas de conhecimento, articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam as características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela, dentro da instituição escolar e eventualmente fora de suas dependências, mediante autorização da equipe diretiva e com duração de 50 (cinquenta) minutos e específica para os cargos de Professor I, Professor II e Professor de Educação Básica;

XI – Hora Atividade: é aquela destinada às atividades de planejamento e avaliação do trabalho didático, a recuperação do aluno, à colaboração com a administração da instituição educacional, às reuniões administrativo pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada Instituição Educacional. Deve ser cumprida preferencialmente dentro da instituição escolar e eventualmente fora de suas dependências, por ocasião de participação nas formações continuadas oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação ou por outras instituições em parceria com esta, com a duração de 50 (cinquenta) minutos, sendo específica, para os cargos de Professor I, Professor II e Professor de Educação Básica;

XII – Dia Escolar: é aquele utilizado para a compensação de recessos escolares e destinado para a realização de assembléias, conselhos de classes, reuniões técnico pedagógicas e planejamento.

CAPÍTULO II

DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas

Art. 4º Integram o Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas:

I – professores habilitados em nível médio ou superior, para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;

II – trabalhadores em educação, portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. 

CAPÍTULO III
DO REGIME FUNCIONAL
Seção I
Do Ingresso no Quadro dos Profissionais da Educação Básica, da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas

Art. 5º O ingresso nas carreiras do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas será sempre no nível inicial da classe e dar–se–á exclusivamente por concurso público de provas e títulos, observadas as normas baixadas em edital pelo órgão competente.
§ 1º Para o exercício profissional de Supervisor Educacional e Inspetor Escolar, exigir-se-á experiência docente mínima de 2 (dois) anos, adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino público ou privado.

§ 2º O concurso público para o cargo de professor será realizado para provimento de vagas, na regência de classe.

Art. 6º A aprovação em concurso público será classificatório, não gerando direito à nomeação.

Seção II
Dos cargos de Provimento Efetivo

Art. 7º É vedado ao servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas afastar-se das funções de seu cargo para o desempenho de outras atividades não inerentes ao mesmo, salvo nos casos previstos em lei.
Art. 8º A cessão para outras funções fora do Sistema Municipal de Ensino só será permitida ao integrante da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, sem ônus para o sistema de origem.

Parágrafo único. O ocupante do cargo do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, cedido para prestar serviços fora do Sistema Municipal de Ensino, não fará jus aos vencimentos e outras vantagens inerentes ao cargo, enquanto durar a cessão.

Seção III
Da Substituição e Contratação Temporária

Art. 9º Durante os afastamentos legais temporários do Professor I, Professor II ou Professor de Educação Básica, a sua substituição será feita, preferencialmente, por profissional ocupante do mesmo cargo e lotado na mesma instituição de ensino.

Parágrafo único. Não sendo possível a substituição, na forma prevista no caput deste artigo, a vaga deverá ser preenchida por meio de contratação de profissionais temporários, obedecendo–se à legislação vigente.

Seção IV
Dos Cargos em Comissão

Art. 10. Os cargos de provimento em comissão previstos nesta Lei Complementar serão eletivos, ressalvados os casos de nomeação previstos em Decreto do Executivo.

Art. 11. Ao servidor nomeado para o cargo em comissão, não se concederá, nessa qualidade, licença para tratar de interesse particular.

Art. 12. Os cargos de Diretor e Vice Diretor de Instituições Educacionais serão preenchidos, através de eleição, por servidor estável do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, lotado e em exercício no mínimo de 2 (dois) anos na instituição, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido uma vez, obedecidos os critérios estabelecidos em Decreto do Executivo.

§ 1º A eleição de Diretor e Vice Diretor ocorrerá sempre em novembro e a posse realizar–se–á no dia primeiro dia útil de janeiro, do ano seguinte.

§ 2º Não havendo, na Instituição de Ensino, servidores que cumpram os requisitos estabelecidos para cargo de Diretor e Vice Diretor, estes serão fixados no Decreto que regulamentará a eleição de Diretor.

Seção V
Da Posse e do Exercício

Art. 13. Posse é o ato que investe o cidadão em cargo público.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado e mediante despacho da autoridade competente para dar posse.

§ 2º A posse poderá dar–se mediante procuração específica.

§ 3º Haverá posse somente nos casos de provimento por nomeação.

§ 4º No ato da posse em cargo comissionado, o servidor apresentará, obrigatoriamente, declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 5º Será tornado, por Decreto, sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º.

Art. 14. A posse verificar–se–á mediante assinatura, pela autoridade competente e pelo servidor, de termo em que este se compromete a cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, bem como as normas desta Lei Complementar.

Art. 15. É competente para dar posse o Prefeito.

Parágrafo único. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em Lei ou regulamento, para investidura no cargo.

Art. 16. O Secretário Municipal de Educação é competente para autorizar o exercício, no Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Patos de Minas, observando–se a legislação vigente.

Art. 17. O exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.

§ 1º A autoridade competente do órgão ou entidade, para onde foi designado o servidor, compete dar–lhe exercício.
§ 2º Ao assumir exercício, o servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, nomeado para cargo de provimento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objetos de acompanhamento para avaliação de desempenho do cargo, pelo período de 3 (três) anos, contados da data de sua investidura.

§ 3º Até 90 (noventa) dias antes do término do estágio probatório, o responsável pela instituição educacional encaminhará ao setor de pessoal do Município, a avaliação do servidor, realizada por comissão especial nomeada para essa finalidade, para fins de estabilidade ou não.

§ 4º A composição da comissão de avaliação do estágio probatório e os critérios a serem observados por esta comissão serão estabelecidos por Decreto municipal.

§ 5º Se o parecer for contrário à permanência do servidor dar–se–lhe–á conhecimento deste, para efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, à autoridade competente.

Art. 18. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará, ao órgão competente, os documentos necessários ao assentamento individual.

Seção VI
Da Lotação

Art. 19. Lotação é o ato mediante o qual o servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas se vincula a um órgão ou a uma Instituição Educacional do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 20. Quando o detentor de cargo do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, na função de docente, estiver em exercício em duas instituições educacionais, sua lotação será naquela em que prestar maior número de horas de trabalho.

Parágrafo único. Havendo empate no número de horas de trabalho, a opção de lotação ficará a cargo da SEMED, em comum acordo com o servidor.

Art. 21. Os servidores do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas terão direito de escolher a instituição educacional em que deverão ser lotados, desde que haja vaga, respeitada a ordem crescente de classificação no concurso público.

Parágrafo único. As nomeações realizadas no início do ano letivo só serão efetivadas após o processo de remoção.

Seção VII
Da Movimentação do Pessoal

Art. 22. A movimentação dos servidores efetivos do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas dar–se–á mediante remoção.

Art. 23. Entende–se por remoção, o deslocamento do servidor de uma para outra Instituição Educacional.

Art. 24. O atendimento aos pedidos de remoção está condicionado à existência de vagas e à seguinte ordem de critérios:

I – possuir filho dependente ou portador de deficiência, comprovados por documento hábil, desde que sua lotação beneficie o filho;

II – contar com mais tempo de serviço público municipal;

III – residir na localidade rural da Instituição Educacional de destino.

Parágrafo único. Em caso de empate, será atendido o pedido do servidor de mais idade.

Art. 25. A remoção só poderá ocorrer:

I – a pedido do servidor, respeitados os critérios definidos nesta Lei Complementar;

II – ex officio, em qualquer época, por necessidade do sistema;

III – por permuta.

§ 1º No caso de excedência, as remoções a pedido do servidor serão processadas preferencialmente às remoções ex officio no início do ano.

§ 2º A permuta decorre de solicitação conjunta dos interessados, desde que ocupantes do mesmo cargo.

Art. 26. Os pedidos de remoção devem ser protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, impreterivelmente, durante o mês de novembro de cada ano.

§ 1º Os pedidos protocolados poderão ser atendidos até o início do ano letivo subsequente.

§ 2º Fica a cargo da SEMED, a divulgação da data e horário da reunião para processamento das remoções. 

§ 3º O não comparecimento ou ausência não justificada implicará tacitamente na desistência da remoção.

§ 4º No caso de ausência justificada, o servidor deverá fazer–se representar através de procuração.

Art. 27. A permuta não será efetuada se houver excedência nas instituições educacionais pretendidas.

Seção VIII
Da Excedência

Art. 28. Excedência é a constatação de um número maior de profissionais do que o de vagas previstas para o funcionamento da instituição educacional, nos casos de redução de turnos, turmas e/ou aulas.
Parágrafo único. Constatada a existência de excedentes, estes serão inscritos ex officio pelo diretor da instituição educacional no processo de remoção.

Art. 29. Será considerado excedente o profissional:
I – com menor tempo de exercício municipal no cargo; 

II – obedecida a ordem de classificação, o aprovado em concurso público mais recente;

III – o de menor idade.

Art. 30. O profissional excedente será removido ex officio para outra instituição educacional, onde haja cargo completo, observado o disposto nos incs. de II e III do art. 25 desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 31. Aos ocupantes dos cargos de Professor I, Professor II ou Professor de Educação Básica do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas será garantido, no mínimo, o cumprimento proporcional do piso salarial profissional nacional, e 1/3 (um terço) do exercício da sua carga por meio de horas atividades.

Art. 32. O cargo de Professor I, Professor II ou Professor de Educação Básica do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas será exercido em regime de 24 (vinte e quatro) módulos/aula semanais, sendo 16 (dezesseis) módulos/aula, correspondente a 2/3 (dois terços) da jornada, e 8 (oito) módulos/aula para atividades, correspondentes a 1/3 (um terço) da jornada.

Art. 33. A jornada de trabalho do Professor I, do Professor II e do Professor da Educação Básica poderá ser ampliada, mediante Decreto do Chefe do Executivo, para até 48 (quarenta e oito) módulos/aula, sendo obrigatoriamente 2/3 (dois terços) de horas aulas e 1/3 (um terço) de horas atividades.

CAPÍTULO V
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 34. Progressão funcional é a passagem do servidor das carreiras previstas nesta Lei Complementar, a cada 3 (três) anos de efetivo exercício, do nível  em que se encontra para o nível subsequente, sendo concedida sempre que preencher os seguintes requisitos:
I – houver cumprido o estágio probatório previsto no § 2º do art. 17, desta Lei Complementar;

II – houver completado 1095 (mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício no magistério;

III – ter obtido conceito favorável na avaliação de desempenho, conforme a carreira, segundo parâmetros de qualidade do exercício profissional, definidos pelo Sistema em regulamento próprio;

IV – apresentar certificados de formação continuada, oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou curso convalidado pela equipe pedagógica da SEMED, como de conteúdo relevante para a formação e área de atuação do servidor, conforme critérios definidos em Decreto;

V – não ter sofrido punição disciplinar no período definido no caput deste artigo.

§ 1º Para efeito deste artigo, o período em que o servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas encontrar-se afastado do exercício de suas funções, não será computado na contagem de tempo de que trata o inciso I, exceto nas situações identificadas na legislação municipal, como de efetivo exercício.

§ 2º A contagem de tempo para novo período será iniciada no dia seguinte àquele em que o servidor houver completado o período anterior.

CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS E INCENTIVOS

Seção I
Incentivo por Titulação
Art. 35. O vencimento dos profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Patos de Minas, observada a habilitação mínima exigida, contemplará níveis de titulação cumulativa, atribuída no percentual de:

I – 10% (dez por cento) para os portadores de diploma de graduação na área de educação;

II – 10% (dez por cento) para os portadores de diploma de especialização na área de educação;

III – 15% (quinze por cento) para os portadores de diploma de mestrado na área de educação;

IV – 15% (quinze por cento) para os portadores de diploma de doutorado na área de educação.

Seção II
Das Férias

Art. 36. Ao Professor I, Professor II, Professor de Educação Básica, Supervisores Escolares, Diretores, Vice-Diretores, Orientadores Educacionais em exercício nos estabelecimentos de ensino da rede municipal é assegurado 45 (quarenta e cinco) dias de férias anuais, distribuídos em 30 dias consecutivos e coincidentes com as férias escolares e 15 dias correspondentes a períodos de recesso, expressos através do calendário escolar, aprovado pelo Colegiado Escolar.

Art. 37. Os Inspetores Escolares, os Supervisores Educacionais e os Orientadores Educacionais que estejam fora dos estabelecimentos de ensino, gozarão anualmente, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, podendo ser divididos em 2 (dois) períodos, nenhum dos quais inferiores a 10 (dez) dias.

Art. 38. Ao Educador Infantil é assegurado 30 (trinta) dias consecutivos de férias, coincidentes com as férias escolares.

Art. 39. Ao Secretário Escolar é assegurado 30 (trinta) dias consecutivos de férias, podendo ser divididos em 2 (dois) períodos, nenhum dos quais inferiores a 10 (dez) dias.

Art. 40. Não é permitido acumular férias ou descontar faltas, sem justificativa, sob o saldo de férias.

Art. 41. Aplica-se ao servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas as regras da legislação municipal referentes às férias prêmio.

Art. 42. Os períodos de férias anuais e de férias prêmio são contados como de efetivo exercício para todos os efeitos.

Seção III
Das Licenças

Art. 43. Aplicam-se ao servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas as regras do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Seção IV
Dos Afastamentos

Art. 44. O afastamento do servidor, integrante do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Patos de Minas, do seu cargo ou função poderá ocorrer somente nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com ou sem ônus para os cofres públicos, nos seguintes casos:

I – para seu aperfeiçoamento e especialização;

II – para comparecer a congressos e reuniões relacionadas com sua atividade;

III – para cumprir missão oficial de qualquer natureza;

IV – para atender prestação de serviços impostos por Lei Complementar.

Parágrafo único. Os afastamentos previstos nos incs. I e II só poderão ocorrer se considerados do interesse do sistema.

Seção V
Do Crescimento Profissional

Art. 45. Fica instituída, como atividade permanente da Secretaria Municipal de Educação, a capacitação de seus servidores do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, tendo como objetivos:
I – integrar os objetivos de cada função às finalidades da Administração como um todo;

II – incrementar a atividade e criar condições para o constante aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas;

III – atualizar os conhecimentos adquiridos para melhor qualificação do pessoal.

§ 1º Os programas de capacitação serão elaborados anualmente, a tempo de se prever, na proposta orçamentária, os recursos indispensáveis à sua realização.

§ 2º Quando as atividades de capacitação forem programadas para época das férias escolares, não poderão ultrapassar um terço do período destinado a estas.

Art. 46. A capacitação terá sempre caráter teórico e prático e será ministrada:

I – sempre que possível, diretamente pelo Município, utilizando servidores do seu quadro e recursos humanos locais;

II – através da contratação de serviços de terceiros;

III – mediante o encaminhamento de servidores a organizações especializadas.

Art. 47. O Sistema Municipal de Ensino de Patos de Minas envidará esforços e incentivará a participação em programas de desenvolvimento profissional dos docentes em exercício, incluída a formação em nível superior, em instituições reconhecidas, bem como em programas de aperfeiçoamento.

Parágrafo único. A implementação dos programas de que trata o “caput” deste artigo levará em consideração:

I – a prioridade em áreas curriculares carentes de professores especializados;

II – a situação funcional dos professores, de modo a priorizar os que têm mais tempo de exercício no Sistema.
Art. 48. O servidor efetivo poderá ausentar-se de suas atividades, para frequentar cursos de pós graduação reconhecidos, com direito a remuneração integral, desde que:

I – a atividade do curso for afim à atividade pública exercida pelo servidor;

II – autorizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Após o retorno, o servidor ficará obrigado a prestar serviços na Administração Municipal, pelo período correspondente ao do afastamento, sob pena de ressarcimento aos cofres públicos municipais do período restante.
Seção VI
Dos Vencimentos e Vantagens

Art. 49. Vencimento é a retribuição pecuniária, paga ao integrante do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, pelo exercício do cargo ou função que ocupa correspondente ao seu posicionamento na carreira.

Art. 50. Ficam garantidas aos servidores do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, todas as vantagens que gozam os demais servidores municipais, na forma do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata.

§ 1º Será considerado para fins de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço prestado nas diversas redes de ensino,  vedada a contagem paralela.

§ 2º Será contado apenas o tempo de serviço no Município de Patos de Minas para aquisição de quinquênios e férias prêmio, desde que por períodos consecutivos, excluindo–se a contagem paralela.

Art. 51. O Professor I, Professor II e o Professor de Educação Básica, enquanto no exercício da docência, farão jus ao adicional de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento básico, a título de incentivo à docência.

Parágrafo único. Perderá o incentivo à docência, o Professor I, Professor II e o Professor de Educação Básica que se afastar da docência por qualquer motivo, salvo para frequentar curso de capacitação e/ou qualificação profissional e férias regulamentares.         

Art. 52. O servidor do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas que desempenhe sua atividade profissional em instituição educacional localizada fora do perímetro urbano do distrito sede receberá a gratificação rural no valor de 10% (dez por cento) do seu vencimento, enquanto permanecer em exercício naquela instituição educacional, exceto os diretores e vice diretores.

Art. 53. A equiparação de que trata o inciso IV do artigo 2º, será realizada durante o próximo triênio, iniciando a contagem a partir da vigência desta Lei Complementar, desde que respeitados o limite de despesa com pessoal previsto no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal e as disponibilidades orçamentárias do Município.

Art. 54. A base de cálculo do piso salarial do atual Professor II efetivo será alterada de acordo com o Anexo II desta Lei Complementar, sem contudo alterar o salário base.

CAPÍTULO VII
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 55. O pessoal do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas está sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo único. O regime disciplinar do pessoal do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas compreende, ainda, as disposições dos Regimentos das instituições educacionais, registrados pelo órgão próprio do Sistema e outras de que trata este capítulo.

Art. 56. Além do disposto no artigo anterior e em seu parágrafo único constituem deveres do Professor I, Professor II e o Professor de Educação Básica, Diretor, Vice–Diretor, Supervisor, Orientador Educacional e do Educador Infantil: 

I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

III – envidar esforços no sentido de se preservar a formação integral do aluno, fazendo uso de métodos que acompanhem o processo científico da educação e sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento dos serviços educacionais;       

IV – zelar pela aprendizagem dos alunos;

V – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de baixo aproveitamento;

VI – frequentar cursos planejados pelo Sistema Municipal de Ensino, destinados à sua formação, atualização ou aperfeiçoamento;

VII – manter espírito de cooperação e solidariedade e colaborar com as atividades de articulação da Instituição Educacional com as famílias e a comunidade;

VIII – ministrar os dias letivos estabelecidos no calendário escolar, participar integralmente dos dias escolares e dos períodos dedicados para planejamento, reuniões, avaliação e desenvolvimento profissional;

IX – ocupar–se com zelo, durante o horário de trabalho, no desempenho das atribuições de seu cargo;

X – manter e fazer com que seja mantida a disciplina em sala de aula e fora dela;

XI – zelar pelo bom nome da unidade de ensino;

XII – respeitar alunos, colegas, autoridades do ensino e servidores administrativos, e demais membros da comunidade escolar de forma compatível com as atribuições de educador;

XIII – manter atualizados seus dados pessoais junto ao órgão competente da Administração.
Art. 57. Além das hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, constituem transgressões passíveis de pena para os servidores do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas:    

I – ação ou omissão que traga prejuízo físico, moral ou intelectual ao aluno;

II – imposição de castigo físico ou humilhante ao aluno;

III – ato que resulte em exemplo deseducativo para o aluno;

IV – prática de discriminações por motivos de raça, condição social, nível intelectual, sexo, credo ou convicção política.
Parágrafo único. A pena aplicável pela transgressão prevista no inc. I deste artigo será de advertência e as previstas nos incs. II, III e IV será de suspensão, na forma e com as gradações estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 58. O detentor de cargo do Quadro dos Profissionais da Educação Básica, da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas, lotado em escola municipal e centros municipais de educação infantil, em exercício, nos órgãos municipais, terá sua vaga garantida, podendo retornar ao estabelecimento de origem de acordo com seu interesse ou a critério do Sistema.

Art. 59. O vencimento dos servidores do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas contemplará o nível de atuação e habilitação mínima exigida e observará o disposto no Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 60. O servidor aprovado em concurso público para determinada área de conhecimento ou conteúdo, poderá, em caráter excepcional, aceito e justificado pelo Diretor da Escola, ser aproveitado no ensino de outro conteúdo, desde que habilitado nos termos desta Lei Complementar.

Art. 61. Os atuais cargos de Professor I(PI) e de Professor II(PII) e de Professor III(PIII) ficam transformados em cargos de Professor de Educação Básica, de acordo com o anexo II desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Não se enquadram no caput deste artigo os atuais cargos efetivos de Professor I(PI) com habilitação em nível médio na modalidade normal e Professor II(PII) com habilitação em nível superior e serão extintos quando da vacância. 

Art. 62. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, exceto no tocante ao enquadramento dos Professores PI efetivos e devidamente habilitados para o cargo de Professor de Educação Básica.

Art. 63. Fica revogada a Lei Complementar nº 130, de 28 de setembro de 2000.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 2012.
Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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Secretária Municipal de Educação

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo

José Eustáquio Rodrigues Alves

Secretário Municipal de Administração

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO DE PEB

Cargo – Professor da Educação Básica

Requisito – Ensino Superior com Licenciatura Plena na área da Educação

Carga Horária – 20 (vinte) horas semanais, sendo 24 (vinte e quatro) módulos/aula de 50 (cinqüenta) minutos.

Área de atuação – Nas Instituições Educacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino de Patos de Minas.

QUADRO DEMONSTRATIVO DA ALTERAÇÃO DE CARGOS

	CARGOS


	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS ALTERADOS PARA PEB
	Nº DE CARGOS MANTIDOS

	PI


	400
	390
	10

	PII


	210
	130
	80

	PIII


	20
	20
	-

	TOTAL


	630
	540
	90


MENSAGEM Nº 283, DE 30 DE MARÇO DE 2012.

A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva da Mota Azevedo

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas.

A Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas tem percorrido um caminho de originalidade e superação de desafios, nos diferentes momentos históricos de sua construção. 

Ao longo dessa caminhada, manteve-se fiel aos princípios e objetivos da Educação Nacional preconizados nos arts. 2º e 3º da LDBEN nº 9.394/96, a saber:

“Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.”
Implantar políticas públicas educacionais sob a égide desses princípios envolve, dentre outras necessidades, um investimento permanente na valorização dos profissionais da educação.

Oferecer um Plano de Carreira aos profissionais da educação, que contemple uma remuneração condigna, progressão de carreira, além de outros benefícios, significa reconhecer que a valorização dos profissionais do nosso Município é um dos pressupostos fundamentais para a efetivação das políticas educacionais propostas.

Pensando nisso, o Poder Executivo Municipal apresenta o novo Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, resultado de construção coletiva obtida através de inesgotáveis estudos, debates, reuniões e discussões, com a participação de uma Comissão constituída por meio da Portaria, nº 3.131/2011, que contou com representantes de diversos setores envolvidos no processo, inclusive representante legal do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal – SINTRASP.

Registro que todas as decisões foram tomadas coletivamente e com fundamento nas legislações vigentes que regem a matéria, especialmente no que dispõe a Lei Federal nº 11.738/2008.

Assim, a proposta atende antiga reivindicação da categoria, cujo processo democrático de construção do Plano e a significativa participação da entidade de classe representativa dos profissionais, contribuíram para que o compromisso assumido pela atual Gestão se concretizasse, e de forma histórica, consolidar uma educação de qualidade, ampliando e assegurando novas conquistas para os profissionais e para o ensino do nosso Município.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

              Prefeita Municipal
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